
10J'0111111011111111111
1. 1	 u

PROJETO DE LEI 01 — PL

010131/1999

LIDO HOJE
As çonsisaW DEP8 ABR

'4111

O painel a ser afixado deO painel a ser afixado deve ter a área mínima
'1 , e

de 1	 I metro quadrado e ser colocado em local visível.
Cr

T);

..1

-72 	 Folha

•	 4 .
ainara "rd

n o	 _do 19  99
Folha n.• 	 t)-4 	do proa.
n o 'M _do 19  99 

AOELINAcWoNt
Reg. 100.10o

ATM

1999

Dispõe sobre a colocação de
painéis com os nomes dos
responsáveis administrativos
e dos médicos responsáveis
pelas chefias de plantão nas
entradas principais e de
acesso ao público dos
Hospitais, Casas de Saúde,
Prontos — Socorros e
Ambulatórios da rede pública
do Município de São Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Artigo 1°	 Ficam os Hospitais, Casas de Saúde,
Prontos- Socorros e Ambulatórios da rede pública do Município de São
Paulo obrigados a colocar painel nas entradas principais e de acesso ao
público, com os nomes dos responsáveis administrativos e dos médicos
responsáveis pelas chefias de plantão.

Artigo 20 Os diretores responsáveis pelas respectivas
áreas da saúde ficam obrigadós a zelar para que os horários sejam rigidamente
respeitados, sob pena das medidas administrativas cabíveis.

Artigo 30 Os estabelecimentos de saúde deverão
designar, no período de atendimento, um funcionário para que, na qualidade de
"Ouvidor da Saúde", anote todas as reclamações cabíveis, desde as meramente
administrativas como também as de caráter profissional.
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Artigo 5°	 O Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 60 dias, contados a partir de sua publicação.

Artigo 6°	 As despesas com a presente lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Ne 	 Artigo 7°	 Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em
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